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dinam-se ao regime previsto no Decreto-Lei n.o 405/93,
de 10 de Dezembro.

Artigo 5.o

Regime convencional

1 — Entre a Junta Autónoma de Estradas e a
JAE — Construção, S. A., serão anualmente celebrados
os contratos destinados a definir as obras a executar
por esta empresa, os termos concretos da sua realização,
prazos de entrega e entrada em serviço, custos, con-
dições de retorno do investimento e remuneração, sem
prejuízo das normas comunitárias aplicáveis.

2 — Caso o financiamento dos empreendimentos
rodoviários a executar pela JAE — Construção, S. A.,
tenha que ser obtido junto de entidades financeiras
estranhas ao sector público, pode o Estado, nos termos
e pelas formas legais, prestar as garantias adicionais que
se revelarem adequadas e necessárias.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Julho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — José Manuel de Matos
Fernandes.

Promulgado em 3 de Setembro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Setembro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 283/98
de 17 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 226/83, de 27 de Maio, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 393/88,
de 8 de Novembro, 200/91, de 29 de Maio, e 276/92,
de 12 de Dezembro, estabelece algumas limitações ao
uso do tabaco, por forma a contribuir para o desapa-
recimento ou diminuição dos riscos ou efeitos negativos
que esta prática acarreta para a saúde dos indivíduos.

Trata-se de uma matéria que afecta directamente
vários sectores, nomeadamente os do ambiente, saúde
e segurança dos consumidores, transportes e outras acti-
vidades em locais públicos.

Para além da prevenção dos malefícios que o tabaco
provoca à saúde, importa também acautelar eventuais
consequências nefastas que a sua prática possa vir a
provocar em locais com risco de incêndio, como é o
caso das instalações de acesso ao transporte em metro-
politano.

Deste modo, na sequência da adopção de uma meto-
dologia de concentração e sistematização da regulamen-
tação nesta matéria, impõe-se o alargamento da proi-
bição de fumar nas instalações do metropolitano.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 226/83, de 27 de Maio,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis

n.os 393/88, de 8 de Novembro, 200/91, de 29 de Maio,
e 276/92, de 12 de Dezembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

Proibição de fumar em locais

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Nas instalações do metropolitano afectas ao ser-

viço público, designadamente nas estações ter-
minais ou intermédias, em todos os seus acessos
e estabelecimentos ou instalações contíguas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no prazo de 30
dias a contar da data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Julho de 1998. — José Veiga Simão — João Cardona
Gomes Cravinho — Maria de Belém Roseira Martins Coe-
lho Henriques de Pina.

Promulgado em 3 de Setembro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Setembro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 284/98
de 17 de Setembro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 42-A/98,
de 11 de Março, determinou que a cobertura das res-
ponsabilidades do Fundo de Pensões do Pessoal dos
CTT — Correios de Portugal, S. A., para com o pessoal
na situação de reforma em 31 de Dezembro de 1996
fosse assegurada pelo Estado.

O cumprimento dessa obrigação deverá concretizar-se
através de dotações de capital realizadas com aplicações
de receitas do Fundo de Regularização da Dívida
Pública, nas condições e prazos estipulados na men-
cionada resolução, implicando aumentos do capital dos
CTT — Correios de Portugal até ao montante que nesta
data se estima em 106 974 000$.

Essas dotações de capital, que permitirão a assumpção
no balanço dos CTT — Correios de Portugal, S. A., das
responsabilidades com as pensões e cuidados médicos
do pessoal reformado em causa, serão de imediato entre-
gues ao Fundo de Pensões, tornando-se posteriormente
necessário reduzir o capital social da empresa em
conformidade.

Os movimentos de capital necessários à concretização
da referida resolução do Conselho de Ministros obrigam


